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RESOLUÇÃO CEPE/UFRPE Nº 681, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
Aprova Projeto de Ensino intitulado 
Argumentação escolar/acadêmica e 
materiais didáticos para EAD: caminhos para 
estímulo ao pensamento crítico, da Unidade 
Acadêmica de Educação a Distância e 
Tecnologia da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Parágrafo 6º do Artigo 15 do 
Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 074/2023 da Câmara de Ensino de 
Graduação deste Conselho, em sua X Reunião Ordinária, realizada no dia 18 de dezembro de 2023, 
exarada no Processo UFRPE Nº 23082.026772/2023-17, 

 

RESOLVE:  

 
Art. 1º  Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Ensino intitulado: Argumentação 

escolar/acadêmica e materiais didáticos para EAD: caminhos para estímulo ao pensamento crítico, da 
Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia - UAEADTec da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco – UFRPE, no período de setembro de 2023 até março de 2024, sendo coordenadoras as 
Professoras: Julia Maria Raposo Gonçalves de Melo Larré e Suzana Ferreira Paulino Domingos e como 
participantes os discentes: Wilma Danusia Amadeu da Silva Santos, Giseli Siqueira Gonçalves da Silva, 
Esther Suellen Borges da Silva, Mikael Missias Conserva Almeida e Joelma Carla da Silva e tendo como 
objetivo geral divulgar os trabalhos realizados pelo grupo, refletindo acerca do potencial desse campo 
na construção de um espaço de diálogo e do aprimoramento argumentativo na escola e na 
universidade, conforme consta do Processo acima mencionado. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 22 de dezembro de 2023. 
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